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Atos da Prefeita

Decreto nº 168/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.270.000,00 (um milhão e duzentos e setenta mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E IMPLANTAÇÃO DO P
FONTE 0144 - NAT 329021 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 300.000,00
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO DE PES.
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 970.000,00
TOTAL DA UG 1.270.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes
nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN.E IMPLANTAÇÃO DO P
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.270.000,00
TOTAL DA UG 1.270.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de junho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1691108

Portaria nº 1107/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria 1352/12,
publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, nos autos do processo nº 3097/2013, protocolizado
sob o nº 2013.005.027261-P-PA, requerido por MILENA GOMES DE
SANTANA MARINS.

CONSIDERANDO o parecer nº 1348/2014 da Procuradoria Geral do
Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls. 08 a 11, que
deferiu a posse da Autora no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear MILENA GOMES DE SANTANA MA-
RINS no cargo de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de Ju-
nho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal

Id: 1691118

Portaria nº 1108/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria 1352/12,
publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, nos autos do processo nº 2470/2014, protocolizado
sob o nº 2014.115.002472-P-PA, requerido por MARTA VALERIA
GONÇALVES DA SILVA MOTHE.

CONSIDERANDO o parecer nº 1529/2014 da Procuradoria Geral do
Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls. 08 a 11, que
deferiu a posse da Autora no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear MARTA VALERIA GONÇALVES DA
SILVA MOTHE no cargo de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de Ju-
nho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1691119

Portaria nº 1109/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria 1352/12,
publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, nos autos do processo nº 2492/2014, protocolizado
sob o nº 2014.115.002494-9-PA, requerido por NILZETE SILVA RAN-
GEL.

CONSIDERANDO o parecer nº 1580/2014 da Procuradoria Geral do
Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls. 17 a 20, que
deferiu a posse da Autora no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear NILZETE SILVA RANGEL no cargo
de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano VI - No- L - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 18 de junho de 2014

Certificado de especialização para o cumprimento do cargo
pretendido;

Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante
de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de Ju-
nho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1691120

Portaria nº 1110/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria 1352/12,
publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, nos autos do processo nº 2700/2014, protocolizado
sob o nº 2014.115.002705-P-PA, requerido por ROSIANE DOS REIS.

CONSIDERANDO o parecer nº 1642/2014 da Procuradoria Geral do
Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls. 07 a 10, que
deferiu a posse da Autora no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear ROSIANE DOS REIS no cargo de
Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-

Portaria nº 1111/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria 1352/12,
publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, nos autos do processo nº 2818/2014, protocolizado
sob o nº 2014.115.002818-5-PA, requerido por EDILCEIA SILVA AN-
DRADE.

CONSIDERANDO o parecer nº 2934/2014 da Procuradoria Geral do
Município de Campos dos Goytacazes, constante em fls. 07 a 10, que
deferiu a posse da Autora no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear EDILCEIA SILVA ANDRADE no car-
go de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de Ju-
nho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1691122

Portaria N°1122/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Nilson Pereira Sar-
dinha , para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em
comissão de Encarregado de Localidade, Símbolo DAS-07, com vi-
gência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1123/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1532/2013, que nomeou
Maria Madalena Ribeiro Barreto , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retora da EM Jocilda Givanoite, Classificação “D”, Símbolo DAS-08,
com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1124/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Ana Paula Viveiros Paravidino Souza , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Diretora da EM Jocilda Givanoite, Classificação “D”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1125/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 839/2013, que designou
Luiz José de Souza , para exercer na Secretaria Municipal de Saú-
de, o cargo em comissão de Gerente do Centro de Doenças Infec-
ciosas, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/06/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1126/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, sem ônus para municipalidade, com base na Lei
nº 8344/13, Luiz José de Souza , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Gerente do Centro de
Doenças Infecciosas, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
02/06/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1691125

Secretaria Municipal de Fazenda
PORTARIA N.º 02, de 16 de junho de 2014.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o parágrafo 4º do Art. 8º da Lei Mu-
nicipal nº 8566 de 10 de Junho de 2014,resolve:
Resolve designar o servidor IVAN VILELA DA SILVA - Matricula:
3629, para diligenciar no sentido de promover a baixa dos créditos
tributários atingidos pela prescrição prevista na Lei Municipal nº 8566
de 10 de Junho de 2014.

SECRETARIA MUNCIPAL DE FAZENDA, 16 de junho de 2014.
Walter Jobe

Secretário Municipal de Fazenda
Id: 1691059

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

FUNDECAM

neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de Ju-
nho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1691121



3Ano VI - No- L - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 18 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano VI - No- L - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 18 de junho de 2014

Id: 1691074



5Ano VI - No- L - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 18 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 0101/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, au-
xiliar de enfermagem, lotado na Fundação Municipal de Saúde, ma-
tricula 25975, Sandra Maria Carneiro da Silva, com efeito a contar de
03/06/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE JUNHO DE 2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Portaria F.M.S. Nº. 0102/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, agen-
te de serviços gerais, lotado na Fundação Municipal de Saúde, ma-
tricula 25844, Cláudio Eli Marques Soares, com efeito a contar de
09/05/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE JUNHO DE 2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS

Portaria F.M.S. Nº. 0103/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, en-
fermeira, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matricula 28847,
Ana Angélica Gonçalves Marinho, com efeito a contar de 30/05/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE JUNHO DE 2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1691112

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA FMIJ Nº. 009/2014
O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juventu-

de, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que a homologação do resultado final iria

incidir no dia 19 de junho de 2014, dia que não há funcionamento em
repartições públicas, excetuando-se as essenciais, devido ao feriado
de Corpus Christi.

CONSIDERANDO que não se deve prejudicar o cronograma
do Processo Seletivo N°. 01 e N°. 02, nem os candidatos que se ins-
creveram e estarão esperando o resultado no dia estabelecido.

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o anexo II, presente nos dois editais dos pro-

cessos seletivos simplificados n°. 01 e n°. 02, que trata acerca dos
cronogramas de prazos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO II

Cronograma de Prazos

ITEM DESCRIÇÃO DAS AÇÕES PERÍODO
01 Período de Inscrição 28 DE MAIO a 03 DE JU-

NHO DE 2014
02 Realização da Prova 08 DE JUNHO DE 2014
03 Divulgação do Gabarito Preliminar 10 DE JUNHO DE 2014
04 Interposição de Recursos do Ga-

barito Preliminar
11 DE JUNHO a 13 DE
JUNHO DE 2014

05 Divulgação do Gabarito Final 16 DE JUNHO DE 2014
06 Divulgação do Resultado Final 17 DE JUNHO DE 2014
07 Interposição de Recursos do Re-

sultado Final
18 DE JUNHO DE 2014

08 Homologação do Resultado Final 24 DE JUNHO DE 2014
Campos dos Goytacazes, 16 de Junho de 2014.

THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES
- PRESIDENTE -

(Republicada por ter saído com incorreção)
Id: 1691082

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 012/2014, processo nº 2014.044.000059-7-PR e, em con-
seqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, o registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada em fornecimento de cargas de gás
liquefeito de petróleo - GLP 13 Kg e 45 Kg (para cozinha) para aten-
der a Fundação Municipal de Infância e da Juventude, à licitante
PRAMAR GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.820.325/0001-74-
vencedora do registro do Pregão em tela.

Publique-se
Em 10 de junho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
= Presidente da FMIJ =

Id: 1691090

Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura
PORTARIA nº 001/2014

O Secretário da Pesca e Aquicultura, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e

Considerando o Decreto nº 304/2013 que institui normas dizem res-
peito a gestão e fiscalização dos contratos no âmbito a administração
indireta do município de Campos dos Goytacazes,

Resolve:

Nomear, com base no art.2º do Decreto acima mencionado, o ser-
vidor HERALDO VIEIRA, Gerente de Piscicultura, matr. 13.794 para
Fiscal de Contratos e a servidora SABRINA PAULA REZENDE CA-
BRAL, Diretora Financeira de Contratos e a servidora 34.691, para
Gestora de todos os contratos da Secretaria de Pesca e Aquicultura.

Esta portaria entrara em vigor a partir da data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2014.

Carlos Henrique Costa de Souza

Secretário da Pesca e Aquicultura

Id: 1691033

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1691156

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo n° 2013.045.000329-7-PR
Tomada de Preços n° 002/13
Termo aditivo 001/14 ao contrato 058/13
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA.
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro pa-
ra a prestação de serviços em obra de construção da UBS Tapera.
Prazo de contrato: 12 (dois) meses.
Fundamento legal: Art. 57, § 1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Data da Assinatura: 12/06/14.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1691083

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo n° 2013.045.000332-3-PR
Tomada de Preços n° 003/13
Termo aditivo 001/14 ao contrato 059/13
Empresa Contratada: HADAJA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM
LTDA.
CNPJ: 03.622.721/0001-21
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro pa-
ra a prestação de serviços em obra de construção da UBS Lagoa das
Pedras.
Prazo de contrato: 12 (dois) meses.
Fundamento legal: Art. 57, § 1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Data da Assinatura: 12/06/14.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1691084

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo n° 2013.045.000333-0-PR
Tomada de Preços n° 005/13
Termo aditivo 001/14 ao contrato 061/13
Empresa Contratada: KATANA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 05.262.245/0001-00
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro pa-
ra a prestação de serviços em obra de reforma da UBS do Parque
Salo Brand.
Prazo de contrato: 09 (nove) meses.
Fundamento legal: Art. 57, § 1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Data da Assinatura: 12/06/14.

Campos dos Goytacazes, 26 de maio de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1691085

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Referente ao Processo nº 2014.099.000109-4-PR
Impugnação do Pregão Presencial SRP nº 009/2014 da Fundação
Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisição de equipamentos de Arco Cirúrgico móvel e
Tomógrafo.

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553,
Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 012/2014, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo - GLP 13 Kg e 45 Kg (para cozinha)
para atender a Fundação Municipal de Infância e da Juventude, que foram REGISTRADOS pelo período de 12(doze) meses, conforme dis-
criminado abaixo:

ITENS Descrição Marca Quant. Unid. Valor Unitário R$ Empresa detentora do registro
01 Carga de gás liquefeito de petró-

leo GLP, composição básica de
propano e butano. Botija com 13
Kg retornável

Nacional Butano 400 Unid R$ 59,40 PRAMAR GÁS LTDA
CNPJ (MF) nº. 10.820.325/0001-
74

02 Carga de gás liquefeito de petró-
leo GLP, composição básica de
propano e butano. Botija com 45
Kg retornável.

Nacional Butano 220 Unid R$ 197,80

Campos dos Goytacazes, 10 de junho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves
=Presidente da FMIJ = Matrícula 24047=

Id: 1691088

O pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde torna público e comu-
nica aos interessados que a impugnação da empresa TOSHIBA ME-
DICAL DO BRASIL LTDA, autuada sob o n° 2014.115.004021-1-PA,
foi julgada IMPROCEDENTE, haja vista tratar-se de matéria já ana-
lisada e rejeitada. A decisão supramencionada encontra-se disponível
para vistas.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2014.
Jarbas da Fonseca carneiro Júnior

Pregoeiro da FMS
Id: 1691099

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO n.º 2014.044.000011-P - PR
PREGÃO nº 003/2014(Sob Sistema de registro de Preços)
CONTRATO Nº 052/14
OBJETO: aquisição de material de consumo (pregos, cadeados, pa-
rafusos, fechaduras, discos e brocas).
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: S L VIDI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ nº 17011535/0001-60
VALOR GLOBAL: R$ 4.650,97 (quatro mil seiscentos e cinquenta
reais e noventa e sete centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 05 (cinco) meses
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves

Matrícula 24047
= Presidente da FMIJ =

Id: 1691089

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

A Pregoeira da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 008/2014, conforme dis-
criminado abaixo:
Objeto: Aquisição de Madeirite Naval para reforma dos pisos dos pal-
cos da Fundação Cultural jornalista Oswaldo Lima bem como aquisi-
ção de materiais para confecção e melhoramento da Cúpula Artística
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do teatro Municipal Trianon, dos pisos dos palcos do teatro Trianon e
Procópio Ferreira e ainda para construção de tablado para uso em
eventos externos (compensado naval, dobradiças, chapas de compen-
sado, sarrafos, pregos e piso Ipê).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
03 de julho de 2014 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de
01(uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 17 de junho de 2014.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira da FCJOL

Id: 1691098

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste, convocar o Auxiliar de Vigilância AN-
DREZ MARCIANO DE AZEVEDO RIBEIRO, matricula 18843, para
comparecer a SEDE DA GCM, na Sala do Setor de Assuntos Inter-
nos, no horário compreendido entre às 9hs e 17hs, até o dia o dia
20/06/14, para prestar esclarecimento acerca de Procedimento Apura-
tório. Consubstanciado no art. 5º, LV da CF, estando assegurados os
direitos do contraditório e ampla defesa, devendo o convocado fazer
valer todos os meios de prova admitidos em direito. O não compa-

recimento implicará em renúncia ao direito de defesa acarretando em
sanção administrativa.

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2014.
Francisco José Pereira Melo

Cmt Geral Interino da GCM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais,
vem por meio deste, convocar o Guarda Civil Municipal JONES NUNES PA-
CHECO, matricula 13612, para comparecer a SEDE DA GCM, na Sala do Se-
tor de Assuntos Internos, no horário compreendido entre às 9hs e 17hs, até o
dia o dia 20/06/14, para prestar esclarecimento acerca de Procedimento Apu-
ratório. Consubstanciado no art. 5º, LV da CF, estando assegurados os direitos
do contraditório e ampla defesa, devendo o convocado fazer valer todos os
meios de prova admitidos em direito. O não comparecimento implicará em re-
núncia ao direito de defesa acarretando em sanção administrativa.

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2014.
Francisco José Pereira Melo

Cmt Geral Interino da GCM
Id: 1690295


